
 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 07/2026 

Objeto: Registro de preços, para futura e eventual aquisição de material promocional 

personalizado, para atender às necessidades da CBDU. 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Impugnação aos termos do Edital apresentada pela empresa BARBARA 

GASPARUCHO GARCIA – BRINQUEDOS, inscrita no CNPJ nº 27.873.175/0001-60, insurgindo-

se contra disposições do Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2026. 

Inicialmente, cumpre registrar que a Confederação Brasileira do Desporto 

Universitário é entidade com personalidade jurídica de direito privado, regida por Estatuto e 

regulamentos próprios. No âmbito de seus processos de contratação, submete-se à sua Política 

de Compras e normativos internos, observando, contudo, os princípios que regem as contratações, 

notadamente os da legalidade interna, transparência, isonomia, impessoalidade, competitividade, 

economicidade e seleção da proposta mais vantajosa. 

A impugnação foi regularmente processada e submetida à análise da área 

demandante para manifestação técnica. 

É o relatório. 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

A impugnação foi apresentada dentro do prazo previsto no instrumento convocatório, 

razão pela qual é conhecida. 

II – DA SÍNTESE DA IMPUGNAÇÃO 

A Impugnante manifesta inconformismo quanto ao item 8 do Edital (mascote em vinil) 

especificamente no que se refere ao prazo de entrega do material e da amostra, sob o argumento 

de que os prazos estabelecidos seriam exíguos diante da complexidade do objeto. 

Ao final, requer a alteração dos prazos para 20 (vinte) dias para entrega da amostra 

e 60 (sessenta) dias para entrega do pedido. 

III – DA ANÁLISE 

A controvérsia cinge-se à adequação e razoabilidade do prazo estabelecido no Termo 

de Referência para a produção, apresentação de amostra e entrega do objeto. 

Instada a se manifestar, a área demandante, assim se pronunciou: 

O prazo de produção e entrega deve ser mantido conforme previsto no 

Termo de Referência, em razão da dinâmica dos eventos promovidos 

pela Confederação Brasileira do Desporto Universitário e do formato 

operacional adotado, que exige do fornecedor capacidade de produção 

e entrega compatível com o calendário institucional. 



 

 

Dessa forma, à luz da justificativa técnica apresentada e da imprescindibilidade dos 

prazos para o atendimento adequado das demandas institucionais, não se identificam 

fundamentos aptos a justificar a alteração pretendida, razão pela qual deve ser mantida a redação 

original do Edital e do Termo de Referência. 

IV – DA DECISÃO 

Diante do exposto, com fundamento nas informações prestadas pela área 

demandante, conheço da impugnação apresentada, por ser tempestiva, e, no mérito, NEGO-

LHE PROVIMENTO, mantendo-se integralmente as disposições do Edital e do Termo de 

Referência, especialmente quanto ao prazo de produção e entrega do objeto. 

Tendo em vista que não houve alteração no instrumento convocatório, mantém-se a 

data da sessão pública previamente designada. 

Dê-se ciência à Impugnante e demais interessados. 

 

Thaysa Vitoriano 
Pregoeira 
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